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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.373 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

ESTABELECE DIRETRIZES E MEDIDAS PARA PROTEGER O CONSUMIDOR DOS 
IMPACTOS DAS APOSTAS VIRTUAIS NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º

I -
virtuais; 

II -

III -
virtuais; 

IV - 

Art. 3º 

Parágrafo único.

I - 

II - 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340039003100360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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III -
suporte; 

IV -

V -

VI -

Art. 4º

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.374 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O "OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MATO 
GROSSO".

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 

Art. 2º 

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.375 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA FIBROSE 
CÍSTICA”

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º “Dia Municipal de Conscientização e 
Divulgação da Fibrose Cística” 5 
de setembro

Art. 2°

Art. 3º

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.376 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

INSTITUI O DIA DO PROFISSIONAL PALIATIVISTA NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.377 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ELABORAÇÃO DE FICHA TÉCNICA COM 
REFORÇADORES E INFORMAÇÕES COMPORTAMENTAIS PARA ESTUDANTES 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO ATO DA MATRÍCULA EM 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

§ 1º

I –

II –

III –

IV –

V –

§ 2º

§ 3º

§ 4º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Conselhos

Conselho Municipal de Transporte - CMT

Conselho Municipal de Transporte - CMT - 

CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Órgão de Julgamento em 2ª Instância, vinculado administrativamente à Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana, instituído pela Lei Complementar nº 513 de 23 de 
Maio de 2022.

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM 2ª INSTÂNCIA

RECORRENTE: INTEGRAÇÃO TRANSPORTES LTDA

2ª TURMA JULGADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Sessão do dia 13 de outubro de 2025

PROCESSO: 00.074.052/2023-1

AIT: 81499

RECORRENTE: INTEGRAÇÃO TRANSPORTES LTDA – ME

RELATOR: SAMUEL BARREM DA SILVA - CONSELHEIRO REPRESENTANTE DA SEMOB.

EMENTA:

(CMT. Rec. Administrativo n.º: 
00.074.052/2023-1, Relator: SAMUEL BARREM DA SILVA, Data do Julgamento: 
13/10/2025, 2ª Turma Julgadora).

PROCESSO: 00.074.055/2023-1

AIT: 81498

RECORRENTE: INTEGRAÇÃO TRANSPORTES LTDA – ME

RELATOR: SAMUEL BARREM DA SILVA - CONSELHEIRO REPRESENTANTE DA SEMOB.
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100340039003100360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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